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Demonstrações Contábeis período findo em 31 de dezembro de 2021 e 2020

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de Reais)

Relatório da Administração
Mensagem aos Acionistas:Prezados Acionistas, A administração da PNU Nações Uni-
das Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“PNU”) divulga o Relatório da Administração e as
Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2021. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas
legislatórias e contábeis brasileiras. O Relatório da Administração deve ser lido em conjunto
com as Demonstrações Contábeis da Companhia e respectivas Notas Explicativas. Os va-
lores são expressos em R$ Mil. Visão Geral e Modelo de Negócio: A PNU foi fundada
pela WT Participações para conduzir o desenvolvimento imobiliário do projeto Alto das Na-
ções, de uso misto, localizado em terreno de co-propriedade da Companhia e Imopar, do
Grupo Carrefour Brasil, na Av. Das Nações Unidas, São Paulo. A Companhia adquiriu o
imóvel através de um acordo de Permuta. Destaques: Em 03 de fevereiro 2021, PNU Na-
ções Unidas Empreendimento Imobiliário S.A. obteve junto à Prefeitura de São Paulo o
Alvará de Execução de Obras, que foi gatilho para o início das obras do projeto Alto das
Nações. Com isso, ainda em fevereiro, a companhia celebrou a Escritura Definitiva de Per-
muta e, logo em seguida, deu início às obras do projeto. Além desse importante conquis-
ta, ao longo do ano a Companhia celebrou diversos acordos definitivos para a
comercialização de diversas unidades imobiliárias do projeto, tendo alcançado quase a to-
talidade de comercialização. Portanto, o ano de 2021 foi marcado por importantes aconte-
cimentos no desenvolvimento dos negócios da Companhia, notadamente: (i) Formalização
de Escritura de Venda e Compra de a JFL para comercialização das unidades residências
da Torre Mista; (ii) Formalização Escritura de Venda e Compra com Austin, do Grupo Ez
Tec, para comercialização do potencial construtivo de aproximadamente 35.000m² da Torre

Ativo Nota Explicativa 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 6 643
Contas a receber 5 35.457 -
Estoques 6 372.427 101.075
Adiantamentos a fornecedores - 888 80
Créditos fiscais - 234 7
Outros ativos 7 29.555 -

438.567 101.805
Não Circulante
Partes relacionadas 8 25.847 14.052

25.847 14.052

Total do ativo 464.414 115.857

Passivo e patrimônio líquido Nota Explicativa 2021 2020
Circulante
Fornecedores 9 11.688 174
Emprestimos e financiamentos 10 1.063 -
Obrigações sociais e trabalhistas 11 708 26
Obrigações fiscais 12 3.898 31
Adiantamentos de clientes 13 95.891 30.852
Outros passivos 14 - 1

113.248 31.084
Não Circulante
Emprestimos e financiamentos 10 40.044 -
Partes relacionadas 8 57 12
Outros passivos 14 414.798 87.173
Provisão para demandas judiciais
e assistência técnica - 1.319 -

456.218 87.185
Patrimônio líquido
Capital social 15 a. 1.498 1
Adiantamento para futuro aumento de capital - 2.497 56
Prejuízos acumulados - (109.047) (2.469)

(105.052) (2.412)
Total do passivo e patrimônio líquido 464.414 115.857

Demonstrações do resultado - Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de Reais)

Nota Explicativa 2021 2020
Receita líquida 16 353.094 -
Custo operacional 17 (452.571) -
Lucro Bruto (99.477) -
Despesas Operacionais
Administrativas 18 (3.675) (2.251)
Outras despesas operacionais - (190) (12)
Resultado operacional antes
do resultado financeiro (103.342) (2.263)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 19 714 27
Despesas financeiras 19 (222) (218)

492 (191)
Resultado antes do Imposto de Renda e
Contribuição Social (102.850) (2.454)
Corrente - (3.776) (6)
Diferido - 48 -
Prejuízo do exercício (106.578) (2.460)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de Reais)

2021 2020
Prejuízo do exercício (106.578) (2.460)
Total do resultado abrangente do exercício (106.578) (2.460)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
(Em milhares de reais)

Adiantamento Total do
para Futuro Prejuízos Patri-

Capital Aumento de Acumu- mônio
Social Capital lados   Líquido

Saldos em 31 de
dezembro 2019
(Não auditado) 1 6 (9) (2)
Prejuízo do exercício - - (2.460) (2.460)
Adiantamento para futuro
aumento de capital - 50 - 50
Saldos em 31 de
dezembro 2020 1 56 (2.469) (2.412)
Prejuízo do exercício - - (106.578) (106.578)
Adiantamento para futuro
aumento de capital - 3.938 - 3.938
Aumento de Capital
mediante conversão
de AFAC 1.497 (1.497) - -
Saldos em 31 de
dezembro 2021 1.498 2.497 (109.047) (105.052)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Prejuízo do exercício (106.578) (2.460)
Ajustes por:
Capitalização de juros societario 7.576 -
Receita de permuta de terreno (171.687) -
Custo com de permuta de terreno 246.978 -
Ajuste a valor presente societário 1.086 -
Provisões contabeis societário 1.147 -
Provisões contabeis 1 171
Impostos diferidos (48) -
Resultado após ajustes (21.525) (2.289)
Variações nos ativos e passivos
Aumentos/(reduções) nos ativos
Duplicatas a receber (36.543) -
Estoques 38.007 (101.075)
Adiantamentos (808) (80)
Créditos fiscais e outros ativos (29.734) (7)
Contratos de mútuo (11.794) (14.053)
Aumentos/(reduções) nos passivos
Fornecedores 11.514 172
Obrigações fiscais e trabalhistas 4.548 58
Adiantamentos de clientes 67.890 30.852
Contratos de mútuo 45 12
Outros Passivos (66.815) 87.002
Caixa líquido (usado nas)/proveniente
das atividades operacionais (45.215) 592
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Recursos de Acionistas 3.938 50
Captação de Empréstimos e outros 40.640 -
Caixa líquido proveniente nas
atividades de financiamento 44.578 50
(Diminuição)/aumento líquido de caixa
e equivalentes de caixa (637) 642
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 643 1
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 6 643
(Diminuição)/aumento líquido de caixa
e equivalentes de caixa (637) 642

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis - Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A é uma sociedade anônima de capital
fechado e foi constituída em 01 de outubro de 2018. A Sede está na
cidade de São Paulo - SP na Avenida Francisco Matarazzo, 1705, 1º
andar, sala 07, Água Branca, e tem como atividade principal: a)
Desenvolvimento e investimento em empreendimentos imobiliários,
cessão, compra, venda e   incorporação   de   imóveis   próprios;
b) Administração e locação de bens próprios, desde que não seja,
mediante a operação de leasing; c) Construção, reforma ou
restauração de edificações de todos os tipos ou de suas partes; e
d) Participação em outras sociedades empresárias, como acionista ou
quotista, inclusive como holding de instituições não-financeiras.
Coronavírus Outbreak: Em 31 de janeiro de 2020, a Organização
Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o Coronavírus (COVID-19) é
uma emergência de saúde e no mês de março 2020 foi caracterizada
como uma pandemia. Com essa notícia a situação resultou decisões
significativas de governos e entidades do setor privado, que somadas
ao impacto potencial do surto, aumentaram o grau de incertezas para a
economia e podendo até gerar impactos relevantes nos valores
reconhecidos nas demonstrações contábeis das empresas. Até a
presente data, a Administração avaliou os possíveis impactos do
Coronavírus e chegou à conclusão de que eles não foram relevantes
para os negócios da Companhia, dessa forma seguimos com nossos
objetivos para continuidade da Companhia. 2. Base de preparação
das demonstrações contábeis: a. Base de apresentação: As
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e emanadas da Lei das Sociedades por
Ações - Lei nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº
11.941/09, nos pronunciamentos, orientações e instruções emitidos
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e deliberados pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), referidos como (BR GAAP).
A Diretoria da Companhia autorizou a conclusão das demonstrações
contábeis em 22 de dezembro de 2022, considerando os eventos
subsequentes ocorridos até esta data, que tiveram efeito sobre estas
demonstrações contábeis. b. Base de mensuração: As demonstrações
contábeis foram preparadas com base no custo histórico, com exceção
do caixa e equivalente de caixa, que foram apresentados com base no
valor justo. c. Moeda funcional e moeda de apresentação: As
demonstrações contábeis são apresentadas na moeda Real, que é a
moeda funcional da Companhia. d. Uso de estimativas, julgamentos
e premissas contábeis significativas: Na preparação destas
demonstrações contábeis, a Administração utilizou julgamentos,
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis
do Grupo e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. e.
Provisão para demandas judiciais: A Companhia revisa suas
estimativas e premissas de maneira contínua, refletindo as variações no
resultado de cada período, sendo sua principal provisão, os riscos
processuais para demandas cíveis e trabalhistas. A análise da
probabilidade de perda inclui a avaliação de evidências conhecidas e,
principalmente a avaliação de consultores externos contratados. 3.
Principais políticas e práticas contábeis: As políticas contábeis
descritas em detalhes a seguir, foram aplicadas de maneira consistente
nas demonstrações contábeis. a. Instrumentos financeiros:
Instrumentos financeiros não derivativos incluem caixa e equivalente de
caixa, outros recebíveis, fornecedores, adiantamentos de clientes e
outras dívidas. São reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido,
para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo através
de resultado, quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Os
ativos financeiros que a Companhia possui são classificados como
empréstimos e recebíveis. Os passivos financeiros são classificados como
passivos financeiros ao custo amortizado. b. Passivos financeiros não
derivativos: i. Passivos financeiros registrados ao custo
amortizado: Todos os passivos financeiros são reconhecidos na data
de negociação, na qual a Companhia se torna uma parte das
disposições contratuais do instrumento. Os passivos financeiros são
reconhecidos pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, são medidos pelo
custo amortizado através do método dos juros efetivos. c. Provisões:
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a
Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser
estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico
seja exigido para liquidar a obrigação. d. Caixa e equivalentes de
caixa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa,
depósitos bancários e investimentos financeiros com vencimento original
de três meses ou menos a partir da data da contratação. Limites de
cheques especiais de bancos que tenham de ser pagos à vista e que
façam parte integrante da gestão de caixa da Companhia são incluídos
como um componente das disponibilidades para fins da demonstração
dos fluxos de caixa. e. Resultado: Os resultados são registrados pelo
regime de competência. As receitas e custos são apresentados, de
acordo com o objeto social da Companhia. i) Receitas e despesas
financeiras: Basicamente, as receitas financeiras abrangem receitas de
juros sobre aplicações financeiras e as despesas financeiras os juros
passivos sobre empréstimos e são reconhecidas no resultado, através
do método dos juros efetivos. As receitas e despesas financeiras que
abrangem juros sobre endividamento financeiro e que foram
diretamente atribuíveis à construção ou produção de um ativo
qualificável, foram adicionados aos custos desses ativos até a data em
que este ativo estava em construção. f. Redução ao valor
recuperável (Impairment): i) Ativos não financeiros: Os valores
contábeis dos ativos não financeiros do Grupo, tal como, o imobilizado é
revisto a cada data de apresentação, se há indicação de perda no
valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, o valor recuperável do
ativo é determinado. O valor recuperável de um ativo ou unidade
geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos
despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa
futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através
da taxa de desconto antes de impostos que reflita as condições
vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital
e os riscos específicos do ativo. Para a finalidade de testar o valor de
recuperação dos ativos, que não podem ser testados individualmente,
são agrupados no menor grupo de que gera entrada de caixa de uso
contínuo, que são em grande parte, independentes dos fluxos de
caixa de outros ativos ou grupos de ativos (UGC unidade geradora de
caixa). g. Imposto de Renda e Contribuição Social: Na companhia as
provisões de imposto de renda e contribuição social sobre lucro fiscal
são calculadas pelo regime de tributação Lucro Real Anual, à alíquota
de 15% mais adicional de 10% sobre a parcela excedente a R$ 240/
ano para o Imposto de Renda e 9% para a Contribuição Social.
Imposto corrente: O imposto corrente é o imposto a pagar ou a
recuperar estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios
anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos
decretadas ou substantivamente decretadas na data do balanço.
Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido com relação às
diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos
para fins de demonstrações financeiras e os correspondentes valores
usados para fins de tributação. O imposto diferido não é reconhecido
para: • Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos
e passivos em uma transação que não seja combinação de negócios e
que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o contábil; •
Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas,
coligadas e participações em empreendimentos sob controle conjunto
na extensão que o Grupo seja capaz de controlar o momento da
reversão das diferenças temporárias e seja provável que elas não sejam
revertidas num futuro previsível. Um ativo de Imposto de Renda e
Contribuição Social diferido é reconhecido em relação aos prejuízos
fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados,
na extensão em que seja provável que lucros futuros tributáveis estarão
disponíveis, contra os quais serão utilizados. Ativos de Imposto de
Renda e Contribuição Social diferidos são revisados a cada data de
balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja
mais provável. Os impostos diferidos são mensurados com base nas
alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas
forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou
substantivamente decretadas até a data do balanço. h. Novas
normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não
estavam em vigor em 31 de dezembro de 2021: a) Contratos
onerosos – Custo de cumprimento de contrato (Alterações à IAS
37): Aplicam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro
de 2022 para contratos existentes na data em que as alterações forem
aplicadas pela primeira vez. A alteração determina de forma específica
quais custos devem ser considerados ao calcular o custo de

cumprimento de um contrato. A Companhia não espera impactos
significativos quando da adoção desta norma. b) Outras normas: Para
as seguintes normas ou alterações a administração ainda não
determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações
contábeis da Companhia, a saber: • Alteração na norma IAS 16
Imobilizado – Classificação do resultado gerado antes do imobilizado
estar em condições projetadas de uso. Esclarece aspectos a serem
considerados para a classificação de itens produzidos antes do
imobilizado estar nas condições projetadas de uso. Esta alteração de
norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 01 de janeiro de
2022; • Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para
períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. Efetua
alterações nas normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira
adoção em uma controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste de
10% para a reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abordando
exemplos ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando
aspectos de mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são
efetivas para exercícios iniciando em/ou após 01 de janeiro de 2022; •
Alteração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais desta
norma com a estrutura conceitual das IFRS. As alterações à IFRS 3 são
efetivas para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022; •
Alteração na norma IFRS 17 – inclui esclarecimentos de aspectos
referentes a contratos de seguros. Alteração à IFRS 17 efetiva para
períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 2023; • Alteração na
norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante ou Não-
circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem considerados
para a classificação de passivos como circulante e não-circulante.
Alteração à IAS 1 efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de
janeiro de 2023; • Alteração na norma IFRS 4 - Extensão das isenções
temporárias da aplicação da IFRS 9 para seguradoras. Esclarece
aspectos referentes a contratos de seguro e a isenção temporária de
aplicação da norma IFRS 9 para seguradoras. Alteração à IFRS 4
efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 2023; •
Alteração nas normas IFRS 9, IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16
(Reforma da Taxa de Juros de Referência – IBOR “fase 2”) - As
alterações são obrigatórias para períodos iniciados a partir de 1º de
janeiro de 2021, e esclarecem aspectos referentes a definição da taxa
de juros de referência para aplicação nessas normas. Não há outras
normas, alterações de normas e interpretações que não estão em vigor
que a Companhia espera ter um impacto material decorrente de sua
aplicação em suas demonstrações contábeis. 4. Caixa e equivalentes
de caixa: O saldo de disponibilidades é composto por caixa - fundo fixo
administrativo, depósitos bancários e aplicações financeiras.
Descrição 2021 2020
Caixa 1 1
Depósitos bancários 2 -
Aplicações Financeiras 3 642
Saldo 6 643
5. Contas a receber: Os valores das contas a receber de clientes
totalizam os montantes a seguir demonstrados e estão apresentados
em vista dos critérios utilizados para reconhecimento das receitas, não
contemplando o valor integral referente às unidades vendidas e não
concluídas.
Descrição 2021 2020
Contas a receber (i) 36.543 -
Ajuste a valor presente (1.086) -

35.457 -
(i) Em julho de 2021 foi lavrada a Escritura de venda e compra entre a
Companhia e Austin Incorporadora Ltda, sociedade que tem como
sócia EZ TEC Empreendimentos e Participações S.A., o objeto da
escritura correspondente a venda de 17,50% da fração ideal do
imóvel, relacionado a todas as futuras unidades autônomas que
integrarão a área da torre com destinação residencial do
empreendimento. O valor de venda certo e ajustado na escritura,
corresponde ao montante de R$ 95.365 (noventa e cinco milhões,
trezentos e sessenta e cinco mil reais), o saldo das contas a receber
reconhecidas conforme evolução da obra é de R$ 9.311, e o saldo
financeiro a receber atualizado pelo índice de IPCA é de R$ 31.988,
que será pago até 12 de março de 2023, contra a emissão da posse
da Austin Incorporadora Ltda., na área da fração ideal correspondente
a área destinada ao empreendimento residencial. Em 14 de maio de
2021 a Companhia firmou com Modal Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. representada por Jive Fundo de Investimento
Imobiliário na qualidade de administrador do fundo imobiliário,
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel,
para aquisição de todas as futuras unidades autônomas, prontas e
acabadas, do Corporativo da Torre Mista do Empreendimento, que
correspondem a fração ideal de 5,88% do imóvel, incluindo 399 vagas
de garagem indeterminadas, o valor total de aquisição corresponde a
R$ 99.000 (noventa e nove milhões), o saldo do contas a receber
reconhecido conforme evolução da obra é de R$ 27.232, e o saldo
financeiro a receber atualizado pelo índice de INCC é de R$ 76.775,
sendo R$ 65.505 pago de acordo com o cronograma físico-financeiro
da obra e já sendo corrigidos pelo INCC, R$ 5.635 na emissão do
Habite-se parcial corrigidos pelo INCC e R$ 5.635 que serão liquidados
na emissão da escritura definitiva corrigidos pelo INCC. 6. Estoques de
imóveis em construção: Os saldos dos estoques estão
representados no quadro abaixo:
Descrição 2021 2020
Estoque Projeto Nações Unidas 167.353 96.025
Estoque obrigação à construir 186.797 -
Custo - Capitalização Juros sobre contrato 4.434 4.848
Outros 13.843 202

372.427 101.075
i. Aquisição do imóvel e obrigações: Em 04 de março de 2020, a
Companhia firmou com a Odebrecht Realizações SP 44 –
Empreendimento Imobiliário Ltda., instrumento particular de cessão de
direitos e outras avenças, para aquisição dos direitos aquisitivos
relativos à fração ideal de 69,23% do imóvel localizado na Capital do
Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 15.187, Brooklin,
com área de 59.445, objeto da atual matricula nº 419.289, tendo
como titular do imóvel a empresa Imopar Participações e Administração
Imobiliária Ltda., controlada por Carrefour Comércio de Industria
Ltda., para aquisição do direito a Companhia pagou a Odebrecht
Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda., o montante
de R$ 61.355 na mesma data. Ao adquirir os direitos aquisitivos do
imóvel, a Companhia assumiu a posição no instrumento particular de
promessa de permuta de bens imóveis, celebrado anteriormente entre
Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda. (permutante) e
a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda.
(permutada), ao assumir a posição no instrumento de permuta, a
Companhia receberá 69,23% do imóvel, onde a Imopar Participações
e Administração Imobiliária Ltda., titular do imóvel, reterá 30,77% do
imóvel, com a promessa de receber em permuta, uma nova loja para
funcionamento de uma loja do Carrefour com área computável de
23.191m², a qual contará com um Shopping, 14.324,50 m² de área
privada de futuras unidades autônomas da torre corporativa a ser
construída e, quando da conclusão dos empreendimentos a Imopar
Participações e Administração Imobiliária Ltda. transferirá a
Companhia 8% da fração ideal do imóvel em contraprestação de
846 de futuras vagas de estacionamento para a nova loja do
Carrefour, a escritura de permuta foi emitida em 26 de fevereiro de
2021. Ainda em 04 de março de 2020, a Companhia firmou mais dois
instrumentos, sendo eles: a) Primeiro Aditamento ao Instrumento
Particular de Acordo para Futura Aquisição de Lajes Comerciais
(“Primeiro Aditamento KRE4”), por meio do qual a Companhia
assumiu os direitos e obrigações da Odebrecht Realizações SP 44 –
Empreendimento Imobiliário Ltda. perante a KRE4 Empreendimentos
Imobiliários SPE Ltda., ao assumir a posição no contrato, a
Companhia se comprometeu a entregar 19.020,61 m² de área
privativa correspondentes a futuras unidades autônomas da Torre
Comercial, adquirida em 13 de setembro de 2013 pela a KRE4
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; b) Primeiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Promessa de Permuta, por meio do qual a
Companhia assumiu os direitos e obrigações da Odebrecht
Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda perante a
Companhia Zaffari Comércio e Indústria, no acordo a Companhia
Zaffari Comércio e Indústria comprometeu-se a vinculas 11.300 (onze
mil e trezentos) Certificados de Potencial Adicional de Construção
emitidos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água
Espraiada (CEPAC’s) ao imóvel, contra a promessa de entrega pela
Companhia de 3.390 m² de área privativa correspondentes às futuras
unidades autônomas da Torre Corporativa. ii. Descrição do projeto:
O projeto será composto por (i) 1 (um) Hipermercado e Mall (Bloco A),

compostos por hipermercado, lojas e estacionamento, não ocupados
pela projeção das torres do Empreendimento com finalidade comercial;
(ii) 1 (um) Mall (Bloco B), composto por lojas e restaurantes, não
ocupados pela projeção das torres com finalidade comercial e de varejo
do Empreendimento; (iii) 1 (uma) Torre Mista, subdividida em futuras
unidades autônomas de finalidade residencial e futuras unidades
autônomas de finalidade comercial; (iv) 1 (uma) Torre Comercial,
subdividida em futuras unidades autônomas de finalidade comercial
(“Torre Corporativa”); (v) 1 (uma) Torre Residencial, subdividida em
futuras unidades autônomas de finalidade residencial; e (vi) 1 (um)
Teatro, não ocupado pela projeção das demais Torres. O projeto será
construído em três fases, conforme representado no quadro a seguir:
Fases Projeto Data prevista de conclusão
1ª Construção Torre Mista 03/10/2022
2ª Construção estacionamento e praça 03/08/2023
3ª Construção Torre Corporativa 03/01/2027
iii. Movimentação do estoque

Adições /
Descrição 2020 Reduções 2021
Custo - Loja Carrefour (i) 516 21.018 21.534
Custo - Embasamento 27.058 74.627 101.685
Custo - Torre Mista 1.739 16.901 18.640
Custo - Torre Corporativa 110 753 863
Custo - Terreno 66.466 26.567 93.033
Custo - Capitalização Juros
sobre contrato 4.848 7.162 12.010
Custo mão de obra Carrefour 136 5.356 5.492
Adiantamentos a Fornecedores 202 12.650 12.852
Custo - Terreno Permuta - 314.628 314.628
Custo CEPAC Permuta Valor justo - 55.326 55.326
Custo para aquisição empreendimento - 186.797 186.797
Nota Fiscal Entrega Futura - 990 990
(-) Custo Permuta (ii) - (112.585) (112.585)
(-) Custo para aquisição empreendimento (ii) - - -
(-) Custo de terreno (permutado) (ii) - (120.943) (120.943)
(-) Estoque realizado de terreno
(permutado) (ii) - (126.034) (126.034)
(-) Estoque realizado (ii) - (142.017) (142.017)
(-) Estoque realizado Societário (ii) - 57.732 57.732
(-) Estoque realizado juros
capitalizados Societário (ii) - (7.576) (7.576)
Total 101.075 271.352 372.427
Os custos incorridos, referem-se aos custos para aquisição dos direitos
sobre seguros, gastos com registros, custos financeiros de contratos,
custo de mão de obra e outros custos atrelados ao projeto. As obras
foram iniciadas em fevereiro 2021 e a data prevista conclusão é janeiro
2027.
7. Outros ativos: Os saldos estão representados conforme
demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
Depósito restituíveis e valores vinculados (i) 26.990 -
Despesas antecipadas (ii) 2.545 -
Outras 20 -

29.555 -
(i) O saldo está atrelado a aplicação financeira em garantia ao contrato
CCB nº 3412 contraído junto ao banco BRK S.A. Crédito,
Financiamento E Investimento. e ao fundo de reserva atrelado
referente ao CRI contraído junto a True Securitizadora S.A, as dívidas
estão registradas nas rubricas de empréstimos e financiamentos,
conforme nota explicativa nº 10. (ii) O saldo refere-se aos seguros
contratados pela companhia para garantias de obra, a realização no
resultado é registrada conforme vigência da apólice.
8. Partes relacionadas: a. Contratos de mútuo: Os principais saldos
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 estão relacionados nos itens a
seguir:
Ativo Vencimento 2021 2020
WTorre S.A. (i) 31/12/2025 21.901 7.679
Cajamar II Investimentos Eirelli (ii) 31/12/2025 - 6.373
WT Participações Ltda. (i) 31/12/2025 3.938 -
Real Senador Empreend. Imob. Ltda. (i) 31/12/2025 8 -
Não circulante 25.847 14.052
Passivo Vencimento 2021 2020
Real Entretenimento Participações Ltda. (i)31/12/2025 57 12
Não circulante 57 12
(i) Empresa cujo sócio é parte relacionada; (ii) Empresa cujo sócio não é
parte relacionada, o montante foi quitado durante o exercício de 2021.
Os contratos de mútuos não incidiram encargos financeiros e o
vencimento está previsto para 31 de dezembro de 2025. No exercício
de 2021 não houve remuneração aos administradores.
9. Fornecedores: O saldo está representado conforme demonstrativo
a seguir:
Descrição 2021 2020
Duplicatas a pagar 11.688 174
Fluxo de Pagamento 2021 2020
Vencidos até 30 dias 82 174
Vencidos a mais de 31 dias 68 -
A vencer até 60 dias 9.785 -
A vencer de 61 até 180 dias 1.482 -
A vencer a mais de 181 dias 271 -
Total 11.688 174
10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos estão atuali
zados de acordo com as cláusulas de reajustes contratuais, os valores
de empréstimos aqui divulgados foram captados através de institui-
ções financeiras e estão representados por:

Descrição
Instituição Data Encargos Vencto
Financeira  Contrato Financeiros  Final
Travessia
Securitizadora S.A. (i) 02/12/2021 IPCA + 6,50% a.a 15/03/2023
True Securitizadora
S.A. (ii) 20/12/2021 IPCA + 10,00% 20/07/2025

2021
Circulante Não Circulante

Travessia Securitizadora S.A. (i) - 29.589
True Securitizadora S.A. (ii) 1.063 10.455
Total 1.063 40.044
11. Obrigações sociais e trabalhistas: Os saldos estão representa-
dos conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
INSS 168 14
FGTS 46 -
IRF - funcionários 74 -
Outros 420 12
Total 708 26
12. Obrigações fiscais: Os saldos estão representados conforme
demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
RET - Regime especial de tributação 3.537 -
Impostos sobre o lucro 145 6
Impostos retidos de terceiros e outros 216 25
Total 3.898 31
13. Adiantamento de clientes: Os saldos estão representados
conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
Adiantamento de clientes (i) 57.940 30.852
Adiantamento de clientes unidades imobiliárias (ii) 37.951 -
Total 95.891 30.852
i) Em 17 de setembro de 2021 a Companhia firmou com Altre
Empreendimentos e Investimentos Imobiliários Ltda., instrumento
particular de compromisso irrevogável e irretratável de venda e compra
de faturas unidades autônomas e outras avenças, para aquisição da
fração ideal de 28,0147% do imóvel, correspondente às futuras
unidades autônomas, prontas e acabas, da torre corporativa do
empreendimento, descrito conforme nota explicativa nº 6.ii. O valor total
da aquisição corresponde ao montante de R$ 771.605 (setecentos e
setenta e um milhões, seiscentos e cinco mil reais), a serem pagos da
seguinte forma: • R$ 57.945 (cinquenta e sete milhões, novecentos e
quarenta e cinco mil) foi pago em 20 de setembro de 2021, a título de
adiantamento, tendo em vista a apresentação, nesta data, da apólice
vigente do seguro como garantia pelo adiantamento; • R$ 57.945
(cinquenta e sete milhões, novecentos e quarenta e cinco mil reais) a
ser atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês de setembro
de 2021 até o último índice divulgado antes da data do efetivo
pagamento, será pago no dia do Início da Obra, que está previsto

Residencial; (iii) Formalização de acordo definitivo com a Jive para comercialização, das uni-
dades comerciais da Torre Mista; (iv) Formalização de acordo definitivo com a Altre, subsidi-
ária integral do Grupo Votorantim, para comercialização das unidades comerciais que
cabeira à PNU da Torre Corporativa do Projeto; Com a celebração desses acordos, a com-
panhia conseguiu garantir o funding necessário para conclusão da fase 1 do projeto. Em
dezembro de 2021, a companhia alcançou 41,91% da avanço físico-financeiro da fase 1
do projeto. Operação: O início do primeiro trimestre de 2020 se mostrava bastante anima-
dor para a companhia formalizou a aquisição dos direitos e obrigações para desenvolvi-
mento de projeto imobiliário na cidade de São Paulo. No entanto, a partir de meados de
março o ano de 2020 se mostra desafiador para a economia global diante da pandemia
do COVID-19, trazendo, num primeiro momento, muitas incertezas para o mercado um
atraso na tomada de decisão. Nesse contexto, os ajustes na política macroeconômica bra-
sileira, tão necessários para a retomada do crescimento sustentável a longo prazo, ficaram
em segundo plano. Por outro lado, o governo federal e o Banco Central do Brasil lança-
ram mão de medidas anticíclicas inéditas como, por exemplo, o auxílio emergencial, pro-
gramas de compra de crédito de empresas privadas e redução do nível de taxa de juros,
movimentos que foram similares nas grandes economias globais. Assim, em plena crise
pandêmica, as medidas anticíclicas, geraram liquidez inédita no mercado de capitais brasi-
leiro, movimento iniciado ainda em 2019, e aumento volume de vendas do e-commerce
fizeram com que os mercados financeiros e institucionais demandassem novos ativos imobi-
liários para renda. A companhia tomou proveito dessa liquidez e do momento econômico e
celebrou ao longo de 2021 acordo definitivos para comercialização de quase totalidade
das unidades imobiliárias do projeto. Do ponto de vista de desenvolvimento do projeto, a

companhia aprovou junto aos clientes e Imopar/Carrefour alterações arquitetônicas ao
projeto que trouxeram ganho otimização da área computável e atualização do conceito
arquitetônico do projeto. Abaixo imagens ilustrativas do projeto em execução:

Importante mencionar que a fase 1 do projeto consiste na construção da Nova Loja
Carrefour, que faz parte das obrigações de entrega no âmbito da Escritura de Permuta
celebrada com a Imopar, e da Torre Mista, comercializadas Jive e JFL, conforme acima.
Nesse contexto, não se espera para a ano de 2021 e 2022 resultados operacionais
positivos. O que só deverá ocorrer a partir de 2024 e, de forma definitiva, em 2025,
quando está previsto o termino do projeto.

Perspectivas para 2022: Ao longo de 2022 a Companhia pretende aprovar junto à
Prefeitura Municipal de São Paulo o projeto modificativo que permitiu a otimização da
área computável e melhorias de arquitetura e engenharia. Além disso, a Companhia
pretende finalizar a execução das obras fase 1 até novembro de 2022.

Composição da Administração: Atualmente está composta por dois membros, confor-
me Estatuto Social registrado na junta comercial, com mandatos válidos por tempo
indeterminado, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Membros da diretoria Função

Renato Muscari Lobo Diretor Presidente
Luiz Fernando Cesari Davantel Diretor Financeiro

e. Categoria dos instrumentos financeiros: Segue abaixo o quadro com a categoria dos instrumentos financeiros:
2021 2020

Descrição Ativos Financeiros Passivos Financeiros Total Ativos Financeiros Passivos Financeiros Total
Ativos
Custo Amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 6 - 6 643 - 643
Contas a receber 35.457 - 35.457 - - -
Partes Relacionadas 25.847 - 25.847 14.052 - 14.052
Créditos fiscais 234 - 234 7 - 7
Outros ativos 29.555 - 29.555 - - -
Total do ativo 91.099 - 91.099 14.702 - 14.702
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 11.688 11.688 - 174 174
Empréstimos e financiamentos - 41.107 41.107 - - -
Adiantamentos de clientes - 95.891 95.891 - 30.872 30.872
Obrigações fiscais - 3.898 3.891 - 31 31
Obrigações sociais e trabalhistas - 708 708 - 26 26
Partes relacionadas - 57 57 - 12 12
Outros Passivos - 414.798 414,798 - 87.174 87.174
Total do passivo 568.146 568.146 - 118.289 118.289
21. Seguros (informações não auditadas): A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos por
montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade.
Seguradora Modalidade Vigência Importância segurada
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade civil 23/02/2021 a 29/09/2022 25.000.000
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 05/02/2021 a 29/09/2023 227.250.000,00

atualização mensal é IPCA + 10,00% a.a., a data do primeiro
vencimento foi programada para 20 de setembro de 2022 e o último
vencimento está previsto para 21 de julho de 2025, o montante foi
destinado para desenvolvimento do projeto Alto das Nações. Em 05
de agosto de 2022, a Companhia captou o empréstimo bancário
junto a instituição financeira True Securitizadora S.A., no montante de
R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais), o índice utilizado para
atualização mensal é IPCA + 10,00% a.a., a data do primeiro
vencimento foi programada para 20 de setembro de 2022 e o último
vencimento está previsto para 21 de julho de 2025, o montante foi
destinado para desenvolvimento do projeto Alto das Nações.

para início em janeiro 2023; R$ 424.932 (quatrocentos e vinte e
quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil reais) será pago
gradualmente pela compradora conforme evolução da execução das
obras do empreendimento, o valor será apurado em cada medição e
atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês de setembro de
2021 até o último índice divulgado antes da data de cada um dos
pagamentos; • R$ 154.522 (cento e cinquenta e quatro milhões,
quinhentos e vinte e dois mil reais) a ser atualizado pela variação do
IPCA IBGE desde o mês de setembro de 2021 até o último índice
divulgado antes da data do efetivo pagamento, cujo pagamento deve
ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do
Habite-se; • R$ 77.261 (setenta e sete milhões, duzentos e sessenta e
um mil reais) a ser atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês
de setembro de 2021 até o último índice divulgado antes da data do
efetivo pagamento, cujo pagamento deve ser realizado contra a
Entrega das Futuras Unidades Autônomas. ii) Em 27 dezembro de
2021 foi lavrada Escritura de Venda e Compra entre a Companhia e
JFL Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A, para aquisição
correspondente as futuras unidades autônomas, de finalidade
residencial da Torre Mista correspondente a 6,8243% de fração ideal
do imóvel, o valor de aquisição foi de R$ 85.372 (oitenta e cinco
milhões, trezentos e setenta e dois mil reais), valor liquidado na mesma
data com compensação de créditos conforme Termo de Distrato do
Instrumento Particular de Constituição de Sociedade em Conta de
Participação da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. –
SCP JFL mencionado na nota 14.(iii). O Saldo de adiantamento no
montante de R$ 37.951 (trinta e sete milhões, novecentos e cinquenta
e um mil) corresponde ao valor já recebido e não incorrido de obra.
14. Outros passivos: Os saldos estão representados conforme
demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
Obrigações de entrega (i) 186.798 -
Obrigações com permutante (ii) 198.266 -
Obrigações a pagar (iii) 29.734 87.002
Outros - 172
Total 414.798 87.174
Circulante - 1
Não Circulante 414.798 87.173
(i) Obrigação de entrega de 19.020,61 m² de área construída de
futuras unidades da torre corporativa para a empresa KRE4 conforme
mencionado na nota 6.a; (ii) Obrigação de entrega para a Imopar de
uma loja construída com uma área computável de 23.191 m² e futuras
lajes na torre corporativa com área computável de 14.324,50 m²,
conforme descrito na nota 6.i; (iii) Em 27 de dezembro de 2021 foi
celebrado o Termo de Distrato do Instrumento Particular de Constituição
de Sociedade em Conta de Participação da PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A. – SCP JFL, com o distrato a sócia
participante passou a deter um crédito contra a sócia ostensiva
representada pela Companhia, equivalente a R$ 115.000 (cento e
quinze milhões de reais), correspondentes aos recursos disponibilizados
para formação do fundo social da SCP, parte do crédito,
correspondente a R$ 85.372 (oitenta e cinco milhões, trezentos e
setenta e dois mil reais), foi utilizado pela sócia participante, nesta data,
para pagamento do preço de aquisição das unidades autônomas
correspondente a área residencial da Torre Mista, do empreendimento
descrito conforme nota explicativa nº 6.ii, a sócia ostensiva representada
pela Companhia se comprometeu a pagar o restante do crédito,
correspondente a R$ 29.734 (vinte e nove milhões, setecentos e trinta
e quatro mil reais), devidamente acrescido de juros de 10,49% e o
montante foi liquidado em fevereiro de 2022.
15. Patrimônio líquido: a. Capital social: O capital social está
representado pelo montante de R$ 1.498 dividido em 1.497.604 (um
milhão, quatrocentas e noventa e sete mil, seiscentos e quatro) ações
ordinárias, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente
subscritas e integralizadas:
Sócios Quantidade de Ações Participação
WT Participações Ltda. 1.497.603 99,99%
Walter Torre Junior 1 0 ,01%
Total 1.497.604 100
16. Receita líquida: Os saldos estão representados conforme
demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
Receita de incorporação e venda de imóveis 186.346 -
Ajuste a valor presente (1.086) -
Receita de unidades permutas 171.687 -
Receita Bruta 356.947 -
Impostos sobre a receita (3.853) -
Receita líquida 353.094 -
17. Custo operacional: Os saldos estão representados conforme
demonstrativo a seguir:
Descrição 2021 2020
Custo apropriado de unidades vendidas (210.320) -
Custo sobre juros capitalizados unidades vendidas (3.216) -
Provisão para garantia de obra unidades vendidas (402) -
Subtotal - custo unidades vendidas (213.938) -
Custo apropriado de unidades permutadas (233.528) -
Custo sobre juros capitalizados unidades permutadas (4.360) -
Provisão para garantia de obra unidades permutadas (745) -
Subtotal - custo unidades permutadas (238.633) -
Total Custos Imobiliários (452.571) -
18. Despesas administrativas: As despesas administrativas estão
representadas da seguinte forma:
Descrição 2021 2020
Seguros (1.485) (2.240)
Serviços prestados terceiros (2.020) (11)
Outras (170) -
Total (3.675) (2.251)
19. Resultado financeiro: As despesas financeiras estão
representadas da seguinte forma:
Descrição 2021 2020
Juros sobre empréstimos (90) -
IOF (78) (171)
Outras Despesas Financeiras (54) (47)
Juros sobre Aplicação Financeira 714 27
Resultado Financeiro Líquido 492 (191)

20. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos:
a. Gerenciamento de risco financeiro: A Administração da
Companhia adota uma política de gerenciamento dos seus riscos,
que considera a adoção de procedimentos que envolvem todas as
suas áreas críticas, garantindo que as condições do negócio estejam
livres de risco real: (i) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco
que alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio
e taxas de juros, e custos de construção. O objetivo do
gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as
exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e
ao mesmo tempo otimizar o retorno. (ii) Risco de liquidez: Risco de
liquidez é o risco da Companhia, encontrar dificuldades em cumprir
com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são
liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A
abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir,
o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir
com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de
estresse sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a
reputação da Companhia. A principal responsabilidade para o
desenvolvimento e implementação de controles para tratar riscos
operacionais é atribuída à alta administração, que desenvolve
padrões para administrar os riscos. b. Análise de sensibilidade: A
Companhia realizou análise de sensibilidade do principal risco ao qual
seus instrumentos financeiros estão expostos, basicamente
representados pela taxa de juros (Selic e IPCA). Com base no
relatório FOCUS de 25 de novembro 2022 foi extraída a projeção do
indexador Selic e IPCA para o ano de 2021, e este definido como o
cenário provável. Foram calculados cenários crescentes e
decrescentes de 25% e 50% sobre os Ativos e Passivos Líquidos.
Análise de Sensibilidade – Resumida:

Queda Queda Cenário Aumento Aumento
Indexador de 50% de 25% Provável de 25% de 50%
Selic 6 ,88% 10,31% 13,75% 17,19% 20,63%
IPCA 2,96% 4,43% 5,91% 7,39% 8,87%

Saldo Cenário Cenário
Líquido Favorável Cenário  Desfavorável

Ativos e Varia- Varia- Varia- Varia-
Passivos ção ção Prová- ção ção
Líquidos 31/12/21 50%  25% vel  25%  50%
Selic - - - - - -
IPCA (318.072) (9.399) (14.099) (18.798) (23.498) (28.197)

(318.072) (9.399) (14.099) (18.798) (23.498) (28.197)
Saldos no Balanço Saldo em Sem
Ativos 31/12/2021 SELIC IPCA Indexador
Disponibilidades 6 - - 6
Caixas e equivalentes de caixa 6 - - 6
Contas a receber 35.457 - 35.457 -
Contas a receber 36.543 - 36.543 -
Ajuste a valor presente (1.086) - (1.086) -
Partes relacionadas 25.847 - - 25.847
Partes relacionadas 25.847 - - 25.847
Créditos Fiscais 234 - - 234
créditos fiscais 234 - - 234
Outros ativos 29.555 - - 29.555
Outros ativos 29.555 - - 29.555
Total dos Ativos com
Riscos Financeiros 91.099 - 35.457 55.642
Passivos
Fornecedores 11.688 - - 11.688
Fornecedores 11.688 - - 11.688
Empréstimos e
financiamentos 41.107 - 41.107 -
Empréstimos e financiamentos 41.107 - 41.107 -
Partes relacionadas 57 - - 57
Partes relacionadas 57 - - 57
Obrigações fiscais e
trabalhistas 4.606 - - 4.606
Obrigações fiscais 3.898 - - 3.898
Obrigações sociais e trabalhistas 708 - - 708
Adiantamento de clientes 95.891 - 95.891 -
Adiantamento de clientes 95.891 - 95.891 -
Outros Passivos 414.798 - 216.531 198.267
Outros passivos 414.798 - 216.531 198.267
Total dos Passivos com
Riscos Financeiros 568.146 - 353.529 214.617
Ativos e Passivos Líquidos (477.047) - (318.072) (158.976)
c. Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: O
valor contábil dos instrumentos financeiros registrados no balanço
patrimonial equivale, aproximadamente, ao seu valor de mercado. A
Companhia não possui operações com instrumentos financeiros não
refletidos nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021
e 2020, assim como não realizou operações com derivativos financeiros.
Empréstimos e recebíveis: Os ativos financeiros incluem caixa e
equivalente de caixa, contas a receber, contratos de mútuo, os quais
estão classificados como empréstimos e recebíveis. d. Passivos
financeiros registrados ao custo amortizado: Os passivos financeiros
incluem fornecedores, empréstimos e financiamentos e outras dívidas,
os quais estão classificados ao custo amortizado.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Carolina Teixeira de Freitas Ohata - Contadora - CRC 1SP257.066/O-1Renato Muscari Lobo - Presidente

Aos Quotistas e Administradores da PNU Nações Unidas Desenvol-
vimento Imobiliário S.A. - São Paulo – SP. Opinião sobre as de-
monstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis
da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Em-
presa”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do resulta-
do abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de
caixa para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020, assim como
o resumo das principais práticas contábeis e das demais notas
explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acimas re-
feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da PNU Nações Unidas De-
senvolvimento Imobiliário S.A. em 31 de dezembro de 2020, o de-
sempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercício
findo em 31 de dezembro de 2020, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demons-
trações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-

monstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Empre-
sa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos - Auditoria dos
valores correspondentes: Os valores correspondentes às demons-
trações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2019,
apresentados para fins de comparação, não foram auditados por nós
e nem por outros auditores, nosso relatório não contém modificação
referente a este assunto. Responsabilidades da Administração
pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e
pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na
elaboração das demonstrações contábeis , a Administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar operan-

do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração
pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de
que as demonstrações contábeis , tomadas em conjunto, estão livres
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas
demonstrações contábeis .Como parte da auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da

auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de
distorção relevante nas demonstrações contábeis , independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre
a eficácia dos controles internos da Empresa; • Avaliamos a adequa-
ção das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; •
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se

concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar aten-
ção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Empresa a não mais se manter em continuidade operacional; •
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações contábeis , inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis representam-as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 10 de junho de 2022.
BDO RCS Auditores Independentes SS

CRC 2 SP 013846/O-1
Henrique Herbel de Melo Campos-Contador - CRC 1SP 181015/O-3

22. Eventos subsequentes: a) Empréstimos e financiamentos: Em
25 de março de 2022, a Companhia captou o empréstimo bancário
junto a instituição financeira True Securitizadora S.A., no montante de
R$ 50.000.000 (cinquenta milhões de reais), o índice utilizado para
atualização mensal é IPCA + 10,00% a.a, a data do primeiro
vencimento foi programada para 20 de abril 2022 e o último
vencimento está previsto para 21 de julho de 2025, o montante foi
destinado para desenvolvimento do projeto Alto das Nações. Em 05
de agosto de 2022, a Companhia captou o empréstimo bancário
junto a instituição financeira True Securitizadora S.A., no montante de
R$ 10.000.000 (dez milhões de reais), o índice utilizado para

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BE44-679D-7939-5336.
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SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores Sócios para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 21 de 
dezembro de 2023 em primeira convocação às 16h30 e em segunda convocação, às 17h, na Av. 
Plínio Brasil Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Alteração da Cláusula 6ª e Consolidação do Contrato Social. b) Deliberar sobre a orientação 
do voto a ser proferido pelos representantes legais da Sociedade, na qualidade de sócia do CNPJ 
89.863.989/0001-70 e acionista do CNPJ  93.015.006/0001-13, para as deliberações e providências 
necessárias à cisão parcial, conforme disposto no artigo 136, IX da Lei 6.404/76. 

São Paulo, SP, 12 de dezembro de 2023. A administração

UP.P HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da UP.P HOLDING S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
extraordinária que será realizada às 09h30 do dia 21 de dezembro de 2023, em primeira convocação, exclusivamente 
de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, 
Edifício F.L Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”), e da cláusula 11 do estatuto social da Companhia, para deliberar sobre: (i) a primeira emissão de 
debêntures conversíveis em ações, pela Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura da Primeira 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada; 
(ii) a homologação da subscrição de referidas debêntures, conforme o direito de preferência exercido por determinados 
acionistas; e (iii) a autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos, assinarem todos os 
documentos e adotarem todas as providências necessárias para a implementação da emissão das debêntures. A 
Companhia esclarece que para participação na assembleia geral extraordinária, os acionistas deverão apresentar à 
Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de 
identidade, será necessário apresentar, o instrumento de mandato com reconhecimento de firma do outorgante, 
observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das S.A. Os documentos necessários para a tomada de 
decisão estão disponíveis para consulta na sede social. São Paulo, 13 de dezembro de 2023.
 Gabriel Campos Pérgola - Diretor Roger Keiti Sasazaki - Diretor

VBI Vetor Araçatuba 
Empreendimentos e Participações S/A

CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Acionistas da VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S/A (“Companhia”), convocados, nos
termos do Estatuto Social da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar no dia 22 de
dezembro de 2023, às 12h, de forma exclusivamente digital, e deliberarem sobre: (a) as contas da administração,
o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, e os atos praticados pela administração da Companhia no referido exercício; e (b) a destinação do lucro líquido
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 15.345.887,79 para a conta de
prejuízos acumulados da Companhia. As demonstrações financeiras da Companhia e demais documentos e informações
úteis e necessários para a realização da Assembleia e deliberação das matérias da Ordem do Dia, além de estarem
disponíveis, foram devidamente encaminhados aos acionistas, em observância às diretrizes societárias da Companhia.
12 de dezembro de 2023. Assinaturas: Rodrigo Lacombe Abbud - Diretor; Kenneth Aron Wainer - Diretor.MANAUSGÁS S/A. - CNPJ 04.007.507/0001-28 - NIRE 35.300.362.446

Ata Única de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 21 de Novembro de 2023
I - Local, data e hora: A assembleia foi realizada em 21 de novembro de 2023, às 9:00 h (nove horas), na sede so-
cial, na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida Paulista, nº 2.001, 11º andar, conjunto 1.116, São Paulo-SP - CEP 01311-
300. II - Convocação: Dispensada a publicação de editais, conforme o disposto no parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei 
nº 6.404/76. III - Composição da Mesa: O Sr. José Carlos de Salles Garcez foi nomeado presidente da Assembleia e 
o Sr. Fernando Jorge Hupsel de Azevedo foi nomeado Secretário da Assembleia. IV - Presença: Presentes acionistas re-
presentantes da totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos 
Acionistas. V - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, 
as demonstrações financeiras e o relatório da administração da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2022; e (B) Em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, (iii) distribuição de dividendos no valor de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de Reais); 
iv) o que ocorrer. VI - Forma da Ata: Foi deliberada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei nº 6.404/76. VII - Deliberações: Declarada aberta a Assembleia, foi submetida à 
apreciação dos acionistas a matéria constante da Ordem do Dia, tendo todos os presentes deliberados por unanimida-
de e sem qualquer condição, ressalva ou oposição, com a abstenção dos legalmente impedidos o quanto segue: Em As-
sembleia Geral Ordinária: (a) Aprovação das Contas dos Administradores, das Demonstrações Finan-
ceiras e o relatório da administração da Companhia referente ao exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2022: Aprovadas sem reservas e sem ressalvas, com abstenção dos legalmente impedidos, as contas dos 
administradores, as Demonstrações Financeiras, e o relatório da administração da Companhia referente ao exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2022, publicadas no Jornal O Dia em 27 de julho de 2023, conforme HASH de Publicação, 
OBQAE4AED09730503606051AFF90588FFE3890315227B1A38CB45864CE5B06A6, registros JUCESP nº 348.199/23-5 
e 348.200/23-7, ambos em 25/08/2023, e suas cópias constituem os Anexos I-A, e I-B da ata a que se refere a presen-
te assembleia. (b) Destinação do Resultado Líquido do exercício de 2022: Deliberado e aprovado sem reser-
vas e sem ressalvas, com abstenção dos legalmente impedidos, o resultado líquido apurado no exercício social findo em 
31/12/2022 de R$ 85.976.251,47 (oitenta e cinco milhões, novecentos e setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e um 
Reais e quarenta e sete centavos), dos quais, com base no disposto do § 1º, do artigo 19 do Estatuto Social, foi consti-
tuída Reserva de Investimentos no valor de R$ 4.298.812,57 (quatro milhões, duzentos e noventa e oito mil, oitocentos 
e doze Reais e cinquenta e sete centavos) correspondente a 5% do lucro líquido do exercício, e com base no disposto 
do artigo 202, da Lei nº 6.404/76 e artigo 19 do Estatuto Social, os sócios deliberam a constituição da provisão para pa-
gamento dos dividendos mínimos obrigatórios de R$ 20.419.359,73 (vinte milhões, quatrocentos e dezenove mil, tre-
zentos e cinquenta e nove Reais e setenta e três centavos) correspodente a 25% do lucro líquido do exercício, deduzi-
do do valor da reserva de investimento, e o restante com base no disposto no § 2º, do artigo 19 do Estatuto Social, os 
sócios deliberam transferir o saldo de R$ 61.258.079,17 (sessenta e um milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, se-
tenta e nove Reais e dezessete centavos) para reserva de Lucros a Distribuir, para posterior deliberação sobre sua utili-
zação. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Distribuição de Dividendos: Deliberado e aprovado sem re-
servas e sem ressalvas, com abstenção dos legalmente impedidos, o pagamento de dividendos no valor de R$ 
55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de Reais) composto dos dividendos obrigatórios constituídos em 31/12/2022 
no valor de R$ 20.419.359,73 (vinte milhões, quatrocentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e nove Reais e seten-
ta e três centavos), da reserva de lucros distribuir no valor de R$ 7.088.725,65 (sete milhões, oitenta e oito mil, sete-
centos e vinte e cinco Reais e sessenta e cinco centavos), e parte dos dividendos propostos no valor de R$ 27.491.914,62 
(vinte e sete milhões, quatrocentos e novanta e um mil, novecentos e quatorze Reais e sessenta e dois centavos), sen-
do distribuido aos acionistas da seguinte forma: (1) Termogás S/A (participação 50%): R$ 27.500.000,00 (vinte e 
sete milhões e quinhentos mil Reais); e (2) CS Investiments Associated Ltd. (participação 50%): R$ 27.500.000,00 
(vinte e sete milhões e quinhentos mil Reais); e, (b) Ficam os administradores, desde logo, autorizados a praticar todos os 
atos necessário aos pagamentos decorrentes das distribuições ora determinadas. VIII - Conclusão: Não havendo outras 
matérias a serem tratadas, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-se os trabalhos para a lavratu-
ra da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes, por mim como Secretário 
e, pelo Sr. Presidente. Certidão: A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 
de novembro de 2023. José Carlos de Salles Garcez - Presidente da Assembleia, Fernando Jorge Hupsel de 
Azevedo - Secretário da Assembleia. JUCESP nº 461.952/23-3 em 06.12.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
CNPJ nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35300550749

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e 
“Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de 
Santo Estevão Holding S.A.”, celebrada em 13 de outubro de 2017, inter alia, entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, conforme alterada (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) para se reunirem em primeira convocação, em 29 de dezembro 
de 2023, às 10:00 horas, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado 
pela Companhia aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as 
seguintes matérias da ORDEM DO DIA: (1) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do 
descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, tendo em vista a celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia 
entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética de São Paulo, os quais foram celebrados para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia 
física das SPEs: CESP-0064/2023, CESP-0065/2023, CESP-0066/2023, CESP-0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-
0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP-0073/2023; (2) a autorização para a atualização da qualificação da VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), 
a fim de refletir a alteração da denominação social da VTRM para Auren Energia S.A. (“Auren”), de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser 
referências à Auren; (3) a autorização para a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8, 4.9.2.2.9, 
4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido (conforme definido 
na Escritura de Emissão) e alterar o prazo para a realização do pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão passarão a vigorar com as seguintes novas redações: 4.9.2.2. Fiança da Auren. A Auren aceita a presente Escritura, na qualidade de Fiadora e principal 
pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, 
e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil Brasileiro, responsabilizando-se, solidariamente com a Emissora, pelo fiel, pontual e integral pagamento 
do Valor Garantido, até a integral liquidação do Valor Garantido, nos termos da presente Escritura (“Fiança da Auren”, em conjunto com as Fianças das SPEs, 
“Fianças”, e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”). 4.9.2.2.1 A Auren se obriga a, independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 
reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações, pagar o Valor Garantido, fora do âmbito da B3, no prazo de até 3 (três) Dias 
Úteis contados a partir do recebimento de notificação com aviso de recebimento enviada pelo Agente Fiduciário informando da falta de pagamento de qualquer 
das obrigações pecuniárias decorrentes desta Escritura. 4.9.2.2.2 Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Auren em relação à Fiança da Auren serão 
efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou 
futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Auren pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que 
os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos 
ou pagamentos não fossem aplicáveis. 4.9.2.2.3 A Fiança da Auren aqui referida é prestada pela Auren em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor 
na data de assinatura desta Escritura, sendo certo que a Auren desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, a data do 
pagamento integral do Valor Garantido. 4.9.2.2.4 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Auren com o fito de escusar-
se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 4.9.2.2.5 A Auren renuncia, neste ato, até a integral quitação das obrigações decorrentes das 
Debêntures, à sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às obrigações assumidas nesta Cláusula. Assim, na hipótese de excussão da presente 
garantia, a Auren não terá qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução da Fiança até a integral e efetiva liquidação do Valor 
Garantido. 4.9.2.2.6 A Fiança da Auren poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação 
do Valor Garantido. 4.9.2.2.7 A Fiança da Auren permanecerá válida e plenamente eficaz, em caso de aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações 
nos Contratos de Garantia e nesta Escritura. 4.9.2.2.8 As despesas com o registro desta Escritura nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos serão de responsabilidade da Emissora. 4.9.2.2.9 Caberá ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança da Auren, 
quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação das Obrigações Afiançadas, em caso de inadimplemento de obrigações pecuniárias, 
vencimento antecipado das Debêntures, ou ainda, em caso de não pagamento das Debêntures na Data de Vencimento das Debêntures, nos termos desta 
Escritura.” (4) a autorização para a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o jornal e a página na rede mundial de 
computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações decorrentes da Emissão, de forma que referidas cláusulas passarão a vigorar com a 
seguinte nova redação: “4.8. Publicidade: 4.8.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, 
envolvam os interesses dos titulares das Debêntures devem ser divulgados pela Emissora em sua página na rede mundial de computadores no sítio http://
ri.aurenenergia.com.br e enviados ao Agente Fiduciário na data da respectiva divulgação, sendo que os editais de convocação e as atas de Assembleia Geral 
de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverão ainda, além da publicidade anteriormente descrita, ser publicados no jornal “O Dia SP”, conforme 
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita, os 
prazos legais e os estabelecidos nesta Escritura, salvo se a totalidade dos Debenturistas comparecer à Assembleia Geral dos Debenturistas, hipótese na qual 
a convocação será dispensada. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário 
informando o novo veículo”;  “9.3. Convocação e Instalação: (...). 9.3.2. A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no jornal 
“O Dia SP”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, 
da regulamentação aplicável e desta Escritura.” (5) o consentimento prévio para a realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social 
das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos 
termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” da Escritura de Emissão, respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de 
Ações da Companhia e Penhor de Ações das SPEs (conforme definido na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) para a realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, uma vez 
realizadas as reduções do capital social, a SPEs e a Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembleia geral extraordinária que deliberar 
sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão) contados de sua realização;  
(6) a autorização para a alteração da Cláusula 5.1.3 da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a seguinte nova redação: 
“5.1. Oferta de Resgate Antecipado: (...). 5.1.3. O Edital de Oferta do Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva 
do resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; (ii) o valor do Prêmio do Resgate Antecipado (conforme adiante definido), o qual não poderá ser 
negativo; (iii) a forma e prazo para manifestação do Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias contados da publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; (iv) que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta 
por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures em Circulação; e (v) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do resgate antecipado e à tomada de decisão pelos Debenturistas”; (7) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item 
“(x)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão 
a terceiros, pela Companhia, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia (conforme 
definido na Escritura de Emissão) para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, deverá, observado o disposto na Cláusula 
6.3 desta Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Subscrição e Integralização ou a última Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme o caso), e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, na 
ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, respeitados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável (“Eventos de Inadimplemento”): (...). (x) 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações 
assumidas nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia sem prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.”; (8) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da 
Escritura de Emissão, a fim de prever que será configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim 
entendidos como a Votorantim S.A. (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou 
as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos 
membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta 
cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. (...). (ee) caso 
todos os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a Votorantim S.A. (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension 
Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, 
direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária 
que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o 
funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e 
indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações”;  (9) a autorização para a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, a 
fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características das Debêntures 
que implique alteração (i) da Atualização Monetária (conforme definido na Escritura de Emissão) ou dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura 
de Emissão), (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) ou de quaisquer valores previstos na Escritura 
de Emissão, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes 
e Datas de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento (conforme 
definido na Escritura de Emissão), inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos na Escritura de 
Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), e (ix) das disposições 
relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de 
Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “9.4. Quórum de Deliberação: (...). 9.4.2. Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de 
Debenturistas poderá, por deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, 
aprovar, seja em primeira ou segunda convocação, qualquer modificação relativa às características das Debêntures que implique alteração: (i) da Atualização 
Monetária ou dos Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de quaisquer valores previstos nesta Escritura, (iii) da Data 
de Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura, 
(vii) das disposições desta Cláusula; (viii) das Garantias; e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures”; (10) a autorização para a alteração da Cláusula 7.1.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição 
para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “7.1.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for 
integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (...). (ee) após decorridos 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto no inciso II 

do artigo 1º, § 1º Lei 12.431, na Resolução CMN 4.476 e demais legislação aplicável, somente realizar o resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou 
aquisição facultativa das Debêntures desde que seja obtida a anuência prévia dos credores da dívida decorrente do Contrato de Financiamento firmado com o 
BNDES e do Contrato de Repasse;” (11) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade de 
celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas 
componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, 
individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer 
das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das 
SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. (...). (o) celebração de quaisquer 
contratos ou acordos pela Emissora e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo 
econômico a que pertençam a Emissora e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, que individualmente ou em conjunto com outros 
instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam 
causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniária da Emissora e/ou das SPEs decorrentes desta Escritura;”  
(12) a autorização para a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão, para prever uma remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente 
Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, de forma que a Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “8.8.1 Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais 
relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-
hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de 
horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls, 
reuniões e na assembleia geral de debenturistas; (c) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a 
assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente 
Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador da Pentágono, do 
tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo”. (13) o consentimento prévio para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações 
relacionadas ao Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), com a Sol do Piauí IV Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 41.143.932/0001-
70 (“SPE do Projeto Solar”), nos termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme definido 
na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos 
e Outras Avenças) para a realização de referido compartilhamento; (14) caso aprovado o item (13) acima, o consentimento prévio para a celebração de contratos 
entre a Companhia e/ou as SPEs e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de 
modo que a celebração de referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) 
desde que (a.i) seja obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato no 
ambiente regulado, nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das SPEs 
e/ou do Projeto sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE do Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete adversamente, 
nem reduza os direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) observado que, uma vez celebrados, a Companhia e/ou as SPEs, 
conforme o caso, deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração; (15) caso 
aprovado o item (13) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e dos Contratos de Conexão 
do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao Projeto com a SPE do Projeto 
Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e aos Contratos de 
Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. Para fins de esclarecimento, a 
alteração de referidos contratos não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata;  
(16) consignar que, não obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de dezembro 
de 2022 por meio da qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do Transformador de Potência Trifásica 
(230KV/2x34,5kv-240mvz), modelo TT54/Trifásico/60HZ, número de série 2XBR62282, fabricado pela ABB Power Grids Ltd. (“Trafo”) às demais SPEs que 
compõem o Parque Eólico do qual a São Virgílio 01 (conforme definido na Escritura de Emissão) faz parte ou a outros Complexos Eólicos (conforme definido na 
Escritura de Emissão) que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de 
esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à 
aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata; (17) em decorrência do item (16) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração das 
características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos 
Sistemas de Transição, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, observado que a Companhia deverá enviar cópia 
das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva outorga ou celebração, 
conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração 
do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida 
à aprovação apenas a sua consignação em ata; (18) consignar que a obrigação prevista na Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser 
aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas (conforme definido na Escritura de Emissão). Para fins de esclarecimento, 
a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata;  
e (19) autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as 
deliberações tomadas de acordo com os itens (1) a (18) acima, incluindo a celebração de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações 
eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à Escritura de Emissão a ser acordado e previsto como anexo à ata da AGD. 
Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a 
Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos dividasederivativos@aurenenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e 
solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço 
de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71, 
inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto a distância durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância, conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website http://ri.aurenenergia.com.br e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para 
os endereços eletrônicos dividasederivativos@aurenenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da 
realização da AGD. Nos termos dos artigos 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas 
deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das 
Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; 
e (iii) caso o debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto.  
O representante do debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além 
dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos  
de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferido. As pessoas naturais Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas 
na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado 
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 
debenturista receberá, até 24 horas antes da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
e-mail dividasederivativos@aurenenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte 
necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo e-mail dividasederivativos@aurenenergia.com.br, ou com o 
Agente Fiduciário, por meio do e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso 
à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo 
que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a 
plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o 
sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos, 
preferencialmente, em até 60 (sessenta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, § 2º, da Resolução CVM 81. Os Debenturistas que fizerem o 
envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a 
posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, 
será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II, da Resolução CVM 81. Este edital de convocação se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (http://www.pentagonotrustee.com.br), da Companhia (http://ri.aurenenergia.com.br) e da 
CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos 
terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 14 de dezembro de 2023
Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ 08.040.489/0001-37 - NIRE 35300535715
Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A administração em exercício da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (Companhia),
sociedade por ações, com sede na Avenida Prestes Maia, 792, Bairro Centro, Diadema/SP, em conformidade com os
artigos 121 e 132 da Lei nº 6.404/76, convoca os Srs. acionistas para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de
Acionistas a ser realizada virtualmente, no dia 22/12/2023, às 11h (onze horas), em 1ª convocação, com link a ser
oportunamente disponibilizado, a ser instalada, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social, com a presença de
acionistas que representem dois terços do capital social com direito a voto, para tratar da seguinte pauta do dia:
(i) alteração do artigo 14, caput e parágrafo 1º, do Estatuto Social, a fim de eliminar a necessidade de dois ou mais
Diretores, permanecendo apenas um, nos termos do artigo 143 da Lei nº 6.404/76; e (ii) eleição de Diretoria. Diretor
Operacional e Comercial em exercício: André Cintra Pereira, RG nº 29.731.417-8/SSP-SP, CPF nº 81.702.678-03.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1368-A604-39B8-44D8.
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